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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.319, DE 2020 
(Dos Srs. Junio Amaral e Major Fabiana) 

 
Estabelece a vedação da suspensão de atos administrativos praticados 
pelo Presidente da República, por meio de decisão cautelar 
monocrática. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2568/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 22/4/21 para inclusão de coautora. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Supremo Tribunal Federal somente poderá 

suspender cautelarmente atos administrativos praticados pelo Presidente da 

República, se a decisão for proferida por maioria absoluta do seu Plenário. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de projeto de lei com a finalidade de garantir a 

independência e a separação dos poderes da União. 

O Presidente da República é a autoridade máxima do Poder 

Executivo e responsável pelo destino da Nação. 

No entanto, cada dia mais se vê o Poder Judiciário se 

intrometendo indevidamente nas prerrogativas do mandatário e comandante 

supremo do país.  

Recentemente, o Presidente da República foi impedido de nomear 

o Delegado de Polícia Federal Alexandre Ramagem para o cargo de Diretor-

Geral da Polícia Federal. 

Absurdo! Porque a Lei nº 13.047/2014 claramente estabelece que 

o cargo de Diretor-Geral, privativo de delegado de Polícia Federal integrante da 

classe especial, é um cargo de livre nomeação pelo Presidente da República.  

Afinal, não é o Presidente da República quem preside o país? 

Assim, não se pode assistir impassível a essas decisões 

monocráticas cautelares do STF que simplesmente, numa canetada, retiram toda 

a autoridade do Presidente da República, eleito por 57,7 milhões de eleitores.  

 Trata-se, portanto, de medida necessária à defesa da autoridade e 

das prerrogativas do chefe do Poder Executivo Federal, razão pela qual conto com 

o apoio dos Ilustres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em de de 2020. 

Deputado JUNIO AMARAL 
PSL/MG 

 
Deputada MAJOR FABIANA 

PSL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.047, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

Altera as Leis nºs 9.266, de 15 de março de 

1996, que reorganiza as classes da Carreira 

Policial Federal, fixa a remuneração dos 

cargos que as integram e dá outras 

providências, e 9.264, de 7 de fevereiro de 

1996. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 2º-A, 2º-B e 2º-C:  

  

"Art. 2º-A A Polícia Federal, órgão permanente de Estado, organizado e 

mantido pela União, para o exercício de suas competências previstas no § 1º 

do art. 144 da Constituição Federal, fundada na hierarquia e disciplina, é 

integrante da estrutura básica do Ministério da Justiça.  

 

Parágrafo único. Os ocupantes do cargo de Delegado de Polícia Federal, 

autoridades policiais no âmbito da polícia judiciária da União, são 

responsáveis pela direção das atividades do órgão e exercem função de 

natureza jurídica e policial, essencial e exclusiva de Estado." 

"Art. 2º-B. O ingresso no cargo de Delegado de Polícia Federal, realizado 

mediante concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem 

dos Advogados do Brasil, é privativo de bacharel em Direito e exige 3 (três) 

anos de atividade jurídica ou policial, comprovados no ato de posse." 

"Art. 2º-C. O cargo de Diretor-Geral, nomeado pelo Presidente da 

República, é privativo de delegado de Polícia Federal integrante da classe 

especial." 

"Art. 2º-D. Os ocupantes do cargo de Perito Criminal Federal são 

responsáveis pela direção das atividades periciais do órgão.  

 

Parágrafo único. É assegurada aos ocupantes do cargo de Perito Criminal 

Federal autonomia técnica e científica no exercício de suas atividades 

periciais, e o ingresso no cargo far-se-á mediante concurso público de 

provas e títulos, exigida formação superior e específica." 

 

Art. 2º O art. 2º e o § 1º do art. 5º da Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, 

passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º A Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal, de natureza 

jurídica e policial, é constituída do cargo de Delegado de Polícia." (NR) 

"Art. 5º ....................................................................................  
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§ 1º O ingresso na Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal dar-

se-á mediante concurso público de provas e títulos, com a participação da 

Ordem dos Advogados do Brasil, exigindo-se diploma de Bacharel em 

Direito e, no mínimo, 3 (três) anos de atividade jurídica ou policial, 

comprovados no ato da posse.  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º A Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 12-A:  

 

"Art. 12-A. O cargo de Diretor-Geral, nomeado pelo Governador do Distrito 

Federal, é privativo de delegado de polícia do Distrito Federal integrante da 

classe especial." 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de dezembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo 

Miriam Belchior 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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